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 E D I T A L D E P R E G Ã O Nº 17/2022 

 

Município de Monte Alegre dos Campos 
Tipo de julgamento: menor preço por Lote 
Processo nº 266/2022 

 

 
Licitação Exclusiva para beneficiários das leis 123/06 e 147/2014 
Registro de Preços para futura aquisição de torres estaiadas para 
auxiliar na comunicação de dados e voz das comunidades do mu-
nicípio de Monte Alegre dos Campos. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE DOS CAMPOS-RS, no uso de suas 

atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, que às 09 horas e 30 

minutos, do dia 03 do mês de outubro do ano de 2022 na sala de reuniões da Pre-

feitura, localizada na Av. Pedro Zamban, 1000 se reunirão o pregoeiro e a equipe de 

apoio, designados pela Portaria nº 039/2022, com a finalidade de receber propostas e 

documentos de habilitação, objetivando o fornecimento, com a entrega imediata e inte-

gral dos bens descritos no Anexo 1, processando-se essa licitação nos termos da Lei 

Federal n.º 10.520, de 17-07-2002, e do Decreto Municipal nº 570/09, de 10 de Agosto 

de 2009, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666-93 e Leis Complementares 

123/06 e 147/2014. 

 

1. DO OBJETO:  

Constitui objeto da presente licitação o fornecimento dos produtos constan-

tes no anexo I. 

A entrega e instalação do produto deverão ser feitas conforme solicitado no 

local indicado pela Secretaria Municipal de Administração. 

A empresa vencedora do certame deverá depois de findado o processo 

agendar com o setor de engenharia do município para vistoriar o local de instalação.  
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2. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 

      Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 7 

deste edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação 

em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, 

como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a seguinte inscrição: 

AO MUNICÍPIO DE  MONTE ALEGRE DOS CAMPOS - RS 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 017/2022 

ENVELOPE N.º 01 - PROPOSTA (seguir a ordem do anexo 1) 

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

AO MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DOS CAMPOS – RS 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 017/2022 

ENVELOPE N.º 02 – DOCUMENTAÇÃO 

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

 

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 

3.1.  A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, 

diretamente, por meio de seu representante legal, ou através de procurador regular-

mente constituído, que devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a 

intervir no procedimento licitatório, no interesse da representada. 

3.1.1.    A empresa que não apresentar-se junto ao pregoeiro para credenciamento, 

nem mandar procurador para representá-la NÃO poderá enviar os envelopes de pro-

posta e documentação para participação do certame.  

3.1.2.      A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de 

documento de identidade. 

3.2.  A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.3 e 3.5 

deverá ser apresentada fora dos envelopes. 

3.3.  O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 
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 a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou 

assemelhado, deverá apresentar: 

 a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 

registrado; 

 a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de soci-

edade comercial ou de sociedade por ações; 

         

a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em 

Exercício, no caso de sociedade civil; 

 a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para 

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática 

de todos os demais atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou socieda-

de estrangeira em funcionamento no País; 

 a.5) registro comercial, se empresa individual. 

 b) se representada por procurador, deverá apresentar: 

 b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do 

outorgante reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, 

§ 1º, do código Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pesso-

as com poderes para a outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de 

amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou 

 b.2) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da lici-

tante, comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propos-

tas e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame.  

 Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato 

deverá estar acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante 

legal da empresa. 

 Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais 

de uma pessoa deva assinar a carta de credenciamento para o representante da em-
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presa, a falta de qualquer uma invalida o documento para os fins deste procedimento 

licitatório. 

3.4.  Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recor-

rer, é obrigatório a licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referen-

tes à licitação. 

3.5.  A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 

da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar 147/2014, 

deverão apresentar, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, declaração, 

firmada por contador, de que se enquadra como microempresa ou empresa de 

pequeno porte. 

3.5.1.  As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita 

bruta até o limite de 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), gozarão dos 

benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 

2006, disciplinados nos itens 6.15 à 6.18 e 7.3, deste edital, conforme o disposto no art. 

34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que também apresentem, fora dos 

envelopes, no momento do credenciamento, declaração, firmada por contador, de 

que se enquadram no limite de receita referido acima. 

4. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

4.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença 

das licitantes e demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, 

inicialmente, receberá os envelopes nºs 01 – PROPOSTA  e 02 – DOCUMENTAÇÃO. 

4.2.  Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, 

não será aceita a participação de nenhuma licitante retardatária. 

4.3.  O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, as quais deve-

rão: 

 a) comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de 

ofertas e lances verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame; 

 b) apresentar, ainda, declaração de que cumprem plenamente os requisitos 

de habilitação. 
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5. PROPOSTA DE PREÇO: 

5.1.  A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 dias, 

deverá ser apresentada em folhas seqüencialmente numeradas e rubricadas, sendo a 

última datada e assinada pelo representante legal da empresa, ser redigida em lingua-

gem clara, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, e deverá conter: 

 a) razão social da empresa; 

 b) descrição completa do produto ofertado, marca, modelo, referências e 

demais dados técnicos; 

 c) preço unitário líquido, indicado em moeda nacional, onde deverão estar 

incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, 

obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente inci-

dam sobre a operação ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que correrão 

por conta da licitante vencedora. 

 Observação: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores cons-

tantes no preço até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo despreza-

das as demais, se houver, também em eventual contratação. 

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

6.1.  Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a 

autora da oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cen-

to) superiores àquela poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos 

itens subseqüentes, até a proclamação da vencedora. 

6.2.  Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subi-

tem anterior, poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), 

oferecer novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos 

em suas propostas escritas. 

6.3.  No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos 

dos itens anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, 

verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir da autora da propos-

ta classificada em segundo lugar, até a proclamação da vencedora. 
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6.4.  Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será reali-

zado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 

6.5.  A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a 

palavra à licitante, obedecida à ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4. 

6.5.1.  Dada a palavra a licitante, esta disporá de 05 (cinco segundos) para apre-

sentar nova proposta. 

6.6.  É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

6.6.1.  A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a R$ 10,00 (dez reais). 

6.7.  Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a pro-

ponente desistente às penalidades constantes no item 13 deste edital. 

6.8.  O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoei-

ro, implicará na exclusão da licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no 

impedimento de apresentar novos lances, sendo mantido o último preço apresentado 

pela mesma, que será considerado para efeito de ordenação das propostas. 

6.9.  Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade 

entre a proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, 

podendo o pregoeiro negociar diretamente com a proponente para que seja obtido pre-

ço melhor. 

6.10.  O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo 

pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

6.11.  Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o 

menor preço apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor 

mais baixo, comparando-a com os valores consignados em planilha de custos, decidin-

do motivadamente a respeito. 

6.12.  A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitá-

veis. Será declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço unitário, desde 

que a proposta tenha sido apresentada de acordo com as especificações deste edital e 

seja compatível com o preço de mercado.  
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6.13.  Serão desclassificadas as propostas que: 

 a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

 b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 

 c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atende-

rem aos requisitos do item 5; 

 b) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços 

manifestamente inexequíveis. 

 Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extin-

guir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitan-

do-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório. 

6.14.  Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não 

previstas no edital. 

6.15.  Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, 

sem prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e 

verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida 

para habilitação e os recursos interpostos. 

6.16.  A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo 

todas e quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto 

ao setor de licitações deste Município, conforme subitem 14.1 deste edital. 

6.17.  Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova 

data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitan-

tes presentes. 

7. DA HABILITAÇÃO: 

7.1.  Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar, dentro 

do ENVELOPE Nº 02, os seguintes documentos: 

7.1.1.  Declaração que atende ao disposto no artigo 7.°, inciso XXXIII, da Constitui-

ção Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n.° 4.358-02; 
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7.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

 b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente regis-

trado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

 c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

 d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estran-

geira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 7.1.2.1 Será dispensada da apresentação, no envelope de habilitação, dos 

documentos referidos no item 7.1.2, a empresa que já os houver apresentado no mo-

mento do credenciamento, previsto item 3 deste edital. 

7.1.3 REGULARIDADE FISCAL E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 a) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Municí-

pio, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de ati-

vidades1; 

 b) prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Dé-

bito de Tributos e Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal). 

 c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de 

Débitos e Tributos Estaduais). 

 d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de 

Débitos e Tributos Municipais) Municipal, sendo do domicílio ou sede da licitante; 

 e) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS). 

                 f) prova de regularidade (CNDT) junto a Justiça do Trabalho. 
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 g) Atestado de Responsabilidade Técnica (ART) de execução referente as 

estruturas no ato da assinatura do Contrato. 

7.2.  Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser 

substituída pelo seu Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo 

social comporte o objeto licitado e o registro cadastral esteja no prazo de validade. 

 Observação: Caso algum dos documentos fiscais obrigatórios, exigidos pa-

ra cadastro esteja com o prazo de validade expirado, a licitante deverá regularizá-lo no 

órgão emitente do cadastro ou anulá-lo, como complemento ao certificado apresenta-

do, sob pena de inabilitação. 

7.3 A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa 

que atender ao item 3.5.1, que possuir restrição em qualquer dos documentos de regu-

laridade fiscal, previstos no item 7.1.3, deste edital, terá sua habilitação condicionada 

à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em cinco 

dias úteis, a da ocasião em que foi declarada como vencedora do certame. 

7.3.1 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, 

por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessa-

do, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

7.3.2 Ocorrendo à situação prevista no item 7.3, a sessão do pregão será suspen-

sa, podendo o pregoeiro fixar, desde logo, a data em que se dará continuidade ao cer-

tame, ficando os licitantes já intimados a comparecer ao ato público, a fim de acompa-

nhar o julgamento da habilitação. 

7.3.3 O benefício de que trata o item 7.3 não eximirá a microempresa, a empresa 

de pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda 

que apresentem alguma restrição. 

7.3.4 A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 7.3, implica-

rá na inabilitação do licitante e a adoção do procedimento previsto no item 8.2, sem 

prejuízo das penalidades previstas no item 13.1, deste edital. 

7.4. O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do prego-

eiro pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a 
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licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutiliza-

ção do envelope. 

8. DA ADJUDICAÇÃO: 

8.1.  Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, à licitante que 

ofertar o menor preço será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do cer-

tame. 

8.2.  Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoeiro inabili-

tará a licitante e examinará as ofertas subseqüentes e qualificação das licitantes, na 

ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda 

ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o pregoeiro 

poderá negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 

8.3.  Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro procla-

mará a vencedora e, a seguir, proporcionará as licitantes a oportunidade para manifes-

tarem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação ex-

pressa, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recorrer por parte 

da licitante. 

9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

9.1.  Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, 

a intenção de recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação 

das razões de recurso. 

9.2.  Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, 

bem como o registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, queren-

do, manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, 

após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todas, vista imediata do 

processo. 

9.3.  A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na 

sessão pública do pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 

9.4.  O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que 

praticou o ato recorrido, a qual poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reconsiderar 
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sua decisão ou anulá-lo, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a deci-

são ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da subida do recurso, 

sob pena de responsabilidade daquele que houver dado causa à demora. 

10. DOS PRAZOS  

10.1  Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 03 (cinco) 

dias, convocará a vencedora para entrega dos produtos, sem prejuízo das sanções 

previstas neste edital. 

10.2  O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, uma vez e pelo 

mesmo período, desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso 

do respectivo prazo. 

10.3  O prazo de entrega dos produtos é de 05 (cinco) dias, após recebimento da 

ordem de fornecimento conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 

11. DO RECEBIMENTO: 

11.1.  Os materiais deverão ser entregues e montados no local indicado pela Se-

cretaria Municipal de Adminsitração 

11.2.  Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora 

deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

sujeitando-se às penalidades previstas neste edital. 

11.3.  O material a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de 

forma a permitir a completa preservação do mesmo e sua segurança durante o trans-

porte. 

11.4.          A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu 

objeto.  

12. DO PAGAMENTO: 

12.1.  O pagamento será efetuado contra empenho, após a entrega do material, 

por intermédio da tesouraria do Município e mediante apresentação da Nota Fis-

cal/Fatura, correndo a despesa nas:  

Dotação: Secretaria Municipal de Administração. 4.4.90.51.00.00.00.00.0001 (335) 
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12.2.  A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do número do processo, número do pregão e da ordem de 

fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior libe-

ração do documento fiscal para pagamento. 

12.3.  O pagamento será efetuado no prazo de máximo de 30 dias da entrega do 

material e sua respectiva instalação. 

12.4. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamen-

te pelo IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração 

compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.  

13. DAS PENALIDADES: 

13.1  Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do 

pregão ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguin-

tes penalidades: 

 a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do 

direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% 

sobre o valor estimado da contratação; 

 b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do 

certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 

2 anos;  

 c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspen-

são do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa 

de 10% sobre o valor estimado da contratação; 

 d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a 

execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 

 e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 30 (trinta) dias, 

após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% so-

bre o valor atualizado do contrato; 
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 f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar 

com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente 

ao montante não adimplido do contrato; 

 g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar 

com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do 

contrato; 

 h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: 

declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar 

com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atua-

lizado do contrato. 

13.2  As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o 

caso. 

13.3  Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente 

de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude 

de penalidade ou inadimplência contratual. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

14.1.  Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas 

inerentes de interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município 

de Monte Alegre dos Campos-RS, setor de licitações, sito na Av Pedro Zamban, nº 

1000, ou  pelos telefones 54-3908-3700  ou 54 3908 3701, no horário compreendido 

entre as 9 e 16 horas, preferencialmente, com antecedência mínima de 03 (três) dias 

da data marcada para recebimento dos envelopes. 

14.2.  Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao 

presente pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município, 

setor de Licitações. 

14.3.  Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça 

a realização de ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será 

transferida, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subse-

qüente ao ora fixado. 
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14.4.  Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na 

documentação o seu endereço, e-mail e os números de fax e telefone. 

14.5.  Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório pode-

rão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por 

tabelião ou, ainda, publicação em órgão da imprensa oficial. Os documentos extraídos 

de sistemas informatizados (internet) ficarão sujeitos à verificação da autenticidade de 

seus dados pela Administração. 

14.6.  A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mes-

mas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 

por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da 

Lei nº 8.666-93, sobre o valor inicial contratado. 

14.7.  Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

14.8.  A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, 

devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de 

indenizar (art. 49 da Lei Federal nº 8.666-93). 

14.9.  Fica eleito o Foro da Comarca de Vacaria para dirimir quaisquer litígios ori-

undos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qual-

quer, por mais privilegiado que seja.  

 Monte Alegre dos Campos, 15 de setembro de 2022. 

 

 

 

                           Onilton João Capelini 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO / JUSTIFICATIVA: 

 

1.1 O objeto da presente licitação aquisição de torres estaiadas para auxiliar na 

comunicação de dados e voz das comunidades do municipio de Monte Alegre dos Campos. Em 

caso de discordância existente entre as especificações do objeto da licitação descritas no 

Pregão Online Banrisul e as especificações constantes neste edital, prevalecerão às últimas. 

1.2 A aquisição se faz necessária tendo em vista o programa municipal que visa levar 

internet a todas as comunidades do interior de Monte Alegre dos Campos. 

 

2. REFERÊNCIA ITEM LICITADO 

2.1. INTRODUÇÃO 

 Apresentamos a descrição das torres estiadas, altura  até 30 metros e da infraestrutura de 

fundação, a serem fornecidas pela EMPRESA CONTRATADA, para atendimento da 

necessidade de comunicação de dados e voz das comunidades do interior do município. O 

fornecimento será por regime de empreitada por preço global para cada localidade que venha 

ser contratada.  

 

2.2. MATERIAIS CONSIDERADOS  

Para o fornecimento das torres estaiadas deve-se seguir a qualidade dos materiais e 

especificações, abaixo descritas, sendo a definição do material escolhido, apresentada em 

memorial: - TUBOS: Circulares em aço carbono nas Normas ASTM A500 Graus A, B ou C, DIN 

2440; - BARRAS REDONDAS: Em aço carbono, normas ASTM A-36 ou A-572 Gr. 50; - 

CABOS E CORDOALHAS DE ESTAIAMENTO: Compostos em 7 ou 19 fios de aço, com alma 

de aço, classes SM, HS ou EHS. -PINOS, SAPATAS ESTICADORES E GRAMPOS: 

Acessórios dos cabos de estaiamento em aço carbono na classe compatíveis em acabamento 

e resistência aos cabos e cordoalhas definidos; - PARAFUSOS: Em aço carbono, norma ASTM 

A-307, A- 394 e A-325; - ACABAMENTO: Todas as peças e acessórios devem ser fornecidos 

galvanizados a fogo, atendendo a norma NBR 6323. As peças estruturais devem ser pintadas 

com uso de tinta de fundo serralheiro com os devidos diluentes. Para o fornecimento da 

infraestrutura, o município fornecera uma maquina retro escavadeira para escavar e formar os 

piquetes de apoio aos tiarantes e a base da torre. 
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2.3. DIMENSÕES GEOMÉTRICAS  

As torres estaiadas serão de seção transversal tipo triangular com lados iguais. Formadas por 

módulos de altura de 3 (três) metros ou de 6 (seis) metros, unidas entre si, com o uso de 

chapas ou cantoneiras contendo parafusos para a conexão e união delas. O apoio de base do 

primeiro módulo deve ser previsto com pino central ao eixo da torre para garantia de 

articulação da base. Os módulos das torres serão definidos com o uso de perfis redondos, em 

todas as componentes, e com seção longitudinal constante. O treliçamento dos módulos esta 

definido podendo ser alterado com a apresentação da ART, a cargo do calculista desde que 

comprovada sua capacidade e resistência através de memorial de cálculo. As alturas, de cada 

trecho do módulo, deverão ter no mínimo 300 mm e no máximo 500 mm a fim de permitir a 

escalada pela face sem a necessidade de acrescer uma escada. Além dos pontos de fixação 

dos estais, devem ser previstos dispositivos antitorsores, formados por cantoneiras laminadas, 

para a correção da catenária , dispostos conforme avaliação do calculista e demonstrado em 

memorial de cálculo. As chapas de fixação e parafusos da torre para a fixação dos estais 

devem ser dimensionados e ajustados em campo para correta transmissão de esforços aos 

cabos assim como devidamente ancorados a fundação dos pontos de estaiamento. A 

disposição dos estais devem ser feitos cujos pontos de base deles estejam, entre si, em igual 

distância e com ângulo de 120° (cento e vinte graus) em relação ao centro da torre. Prever pelo 

menos 3 (três) pontos de bases de estaiamento em cada direção. Os suportes de antenas 

devem ser produzidos com chapas e cantoneiras em tamanhos adequados para fixação a torre 

e com afastamento mínimo de 300 mm para posicionamento das antenas. A fixação de ocorrer 

nos montantes e próximos aos pontos aos pontos de ligação com as peças da face da torre 

para não se permitir deformações e torções não previstas em cálculo. A prumada dos cabos de 

alimentação das antenas deve ser disposta interna a torre com fixação nas peças de uma das 

faces da torre ou ao longo de uma das prumadas dos montantes. O Cabo trava-quedas deve 

ser fixo externamente a torre e no centro de uma das faces a fim de permitir a escalada da 

torre, respeitando as condições da NR-35. A fundação da torre e dos estais devem ser 

escolhidos conforme condição do solo apontada do terreno e nos esforços oriundos da torre e 

dos estais, entretantando, a prevista será diretamente apoiadas à rocha, características 

comuns do solo da região. 

2.4. INSTALAÇAO 

A instalação da torre e todos os acessórios de estabilização da mesma ficarão por conta da 

contratada, como a previsão da locação de um equipamento para suspender a torre durante a 

sua instalação. O município apenas fornecera a retroescavadeira com o operador para a 
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fixação da base da torre e os estaios. 

 

2.5. NORMAS DE DIMENSIONAMENTO ESTRUTURAL  

NBR6123/1988 Forças devidas ao vento em edificações; -NBR6122/2010 Projetos e execução 

das fundações; -NBR6120/1980 Cargas para o cálculo de estruturas de edificações; -

NBR8681/2003 Ações e segurança nas estruturas; -NBR6118/2014 Projeto e execução de 

Obras de concreto armado; -NBR8800/2008 Projeto e execução de estruturas de aço de 

edifícios; -AISC Manual Of Steel Construction – Allowable Stress Design 2005; -AS3995/1994 

Design of Steel Lattice Tower and Masts; -S37-94 Antennas, Towers and Antenna Supporting 

Structures; -ASTM A36/A36M – 96 Standard Specification for Carbon Structural Steel; -ASTM 

A307 – 94 Standard Specification for Carbon Steel Bolts and Studs; -ASTM A325 – 96a Stand-

ard Specification Structural Bolts, Steel, Heat tread; -ASTM A394 – 93 Standard Specification 

for Steel Transmission Tower Bolts; -ASTM A490 – 97 Standard Specification for Heat Treated 

Steel Structural Bolts; -EIA/TIA-222-F – Structural Standards for Steel Antenna Towers and 

Antenna Supporting Structures; -ASCE 52 – Guide for Design of Steel Transmission Towers; -

ASCE 72 – Design of Steel Transmission Pole Structures; -AISI Specification for the Design of 

Cold-formed Steel Members 1996 Edition AWS D.1.1; 5. CRITÉRIOS DE 

DIMENSIONAMENTO ESTRUTURAL Deflexão da torre: Máxima de 30” (trinta minutos) no 

Vento Operacional; Vento Operacional: 55% do Vk (Velocidade Característica do Vento 

prevista pela NBR 6123/88) Ancoragem dos chumbadores e pinos da fundação: De acordo 

com as previsões da NBR 6118/2014 e NBR 8800/2008; Avaliação de Vibração: Para período 

fundamental superior a um segundo (1s) comprovada em memorial de cálculo; Tipo de 

Fundação: Radier, Bloco ou Tubulão. O uso de estacas somente definido se descartado a 

viabilidade dos outros tipos. 
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Anexo II - PROPOSTA 

 
Ao Município de Monte Alegre dos Campos - RS 
Monte Alegre dos Campos - RS 
 
REF: Edital de Pregão Presencial n° 17/2022 
Abertura dia 03 de outubro de 2022 as 09h30min. 
 

 
ITEM DESCRIÇÃO Quant UND. VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 LOTE 01: TORRES ESTAIADAS PARA AUXILIAR NA COMUNI-

CAÇÃO DE DADOS E VOZ DAS COMUNIDADES DO MUNICI-
PIO DE MONTE ALEGRE DOS CAMPOS CONFORME DESE-
NHOS ANEXOS AO EDITAL E SEGUINTES MEDIDAS: 

01    

01 TORRE METÁLICA ESTAIADA ALTURA DE 12M INSTALADA 
EM LOCAL INDICADO PELO MUNICIPIO. 

05 UN   

02 TORRE METÁLICA ESTAIADA ALTURA DE 21M INSTALADA 
EM LOCAL INDICADO PELO MUNICIPIO. 

05 UN   

03 TORRE METÁLICA ESTAIADA ALTURA DE 30M INSTALADA 
EM LOCAL INDICADO PELO MUNICIPIO. 

05 UN   

 
Declaramos que estamos sujeitos e de acordo, com as normas e regras do Presente Edital. 
Validade da Proposta: 60 dias. 
Prazo de Entrega: 05 (cinco) dias.  
Condições de Pagamento: Conforme Item 12.3, do edital. 
Frete:CIF, sem custos adicionais à Prefeitura. 
 

Monte Alegre dos Campos, 03 de outubro de 2022. 
Empresa Fornecedora 
CNPJ  
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ANEXO III 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ____/2022 

 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

(Nome da Empresa) 

 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sedi-
ada 

(Endereço Completo) 

 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, meno-
res de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 
em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 
da Lei Federal nº 8666/93. 

(Local e Data) 

(Nome e CPF do Declarante) 

OBS.  

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e ca-
rimbada com o número do CNPJ. 

 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 
condição. 
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ANEXO IV 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº _____/2022 

 

DECLARAÇÃO DE ME/EPP 

 

 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa 
ou Empresa de Pequeno Porte.(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

 

(Nome da empresa) , CNPJ / MF nº , sediada (endereço completo) Declara para todos os 
fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, 
que está enquadrada no regime de ME/EPP para efeito do disposto na LC 123/2006. 

 

 

__________________________________________________________ 

Local e data 

 

 

 

__________________________________________________________ 

Nome e nº do CPF do declarante 
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ANEXO V 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº _____/2022 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DO EDITAL 

 

 

Declaro para fins de atendimento ao que consta do edital de Pregão Eletrôni-
co............................... do Município de Monte Alegre dos Campos, que a empre-
sa............................................................tomou conhecimento do Edital e de todas as con-
dições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, 
e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.  

 

Local e data: 

 

Assinatura e carimbo da empresa 
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ANEXO VI - MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Aos dias do mês de de 2021, compareceram, de um lado a(o) MUNICÍPIO DE MONTE ALE-

GRE DOS CAMPOS, Estado do Rio Grande do Sul, pessoa jurídica de Direito Público, inscrita 

no CNPJ sob o nº. 01.615.314/0001-61 com sede administrativa localizada na Av. Pedro Zam-

bam n° 1000, centro, CEP nº. 95236-000, na cidade de Monte Alegre dos Campos/RS, repre-

sentada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Onilton João Capelini, inscrito no CPF sob o nº. 

XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualifica-

das, doravante denominadas DETENTORAS DE ATA, que firmam a presente ATA DE REGIS-

TRO DE PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento da licitação na modalidade PRE-

GÃO ELETRONICO, nº. XXXXX, Processo Licitatório XXXXX, que selecionou a proposta mais 

vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) aquisição de XXXX. Em Conformida-

de com as especificações constantes no Edital. 

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores: 

Código Nome da Empresa Itens 

   

   

 

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGIS-

TRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da licitação decorrente do processo e licitação 

acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/2002, subsidiariamente pela Lei de 

Licitações nº 8.666/1993, bem como pelo Decreto Municipal nº. xxxxxxxxxx e, pelas condições 

do Edital, termos da proposta, mediante as clausulas e condições a seguir estabelecidas. 

Empresas CNPJ/CPF Nome do representante CPF 
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CLÁSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema de Registro de Pre-

ços para a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando: 

XXXXXXXXXXX, tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas con-

dições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos 

e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento indepen-

dente de transcrição, pelo prazo de validade do presente, Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública a firmar contrata-

ções com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-

lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem 

cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços a preferência 

em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

2.1 O preço unitário para o fornecimento do objeto de registro será o de Menos Preço por Item, 

inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classifica-

ção das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, 

pelo prazo de validade do registro, conforme segue: 

Fornecedor:  

Item Especificação Unid. Marca Quant. Preço unitário 
Preço To-

tal 

 

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de 

Preço. 

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente 

comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao reestabelecimento da relação inicialmen-

te pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do caput e do §5º 

do artigo 65 da Lei nº. 8.666, de 1993. 

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata 

a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da 
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elevação dos preços incialmente compactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista 

de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos 

à data da apresentação da proposta e do momento de pleito, sob pena de indeferimento do 

pedido. 

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou 

tabelas oficiais e outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, en-

volvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela 

administração. 

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 

(sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo. 

2.2.5. No reconhecimento do desiquilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabele-

cido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 

liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou deter-

minar a negociação. 

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato 

será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais 

classificados, respeitada a ordem de classificação. 

2.3. Na concorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado, 

caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornece-

dores, mediante as providências seguintes: 

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para re-

dução de preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação. 

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o forne-

cedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento 

devidamente instruído, pedir a revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, 

comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput do §5º da Lei 8.666/93, 

caso em que o órgão gerenciador poderá: 
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a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicial-

mente registrados; 

b) permitir a apresentação de novos preços, observando o limite máximo estabelecido pela 

administração, quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na 

alínea anterior, observadas as seguintes condições: 

b.1) as propostas como os novos valores deverão constar de envelope lacrado, as ser 

entregue em data, local, e horário, previamente, designados pelo órgão gerenciador; 

b.2) o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente 

constante da proposta e o preço de mercado vigente à época da licitação, sendo regis-

trado o de menor valor. 

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro 

de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e anterior estes serão 

formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo 

órgão gerenciador, com consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplica-

ção das penalidades. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da 

assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as 

disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecida o dis-

posto no ast. 57 da Lei 8.666/1993. 

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4º, da Lei  nº. 

8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais 

requisitos deste Decreto. 
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CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇO 

4.1. A Ata de Registro de Preço será utilizada pelos órgãos ou entidades a Administração Mu-

nicipal relacionadas no objeto deste Edital. 

4.2. Os órgãos e entidades participantes da  Ata de Registro de Preços deverão apresentar 

suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por inter-

médio de instrumento contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização 

de compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4º do art. 62 da Lei 

8.666/93, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, 

obedecida a ordem de classificação. 

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem 

pagos serão aqueles registrados em ata. 

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n. 

8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis. 

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão ge-

renciador informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, 

devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo 

processo de registro.  

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade publica que não tenha participado do certame licitatório, sendo que serão denomi-

nadas "Órgão não-participante ou carona" 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. Compete ao Órgão Gestor: 

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da pre-

sente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador 

do Sistema de Registro de Preços. 

5 1.2. O Órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado 

para os materiais registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago peia 

Administração. 
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5.1 .2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de 

preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará os fornecedores e seus respectivos 

saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantita-

tivos a serem fornecidos  

5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de 

Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para 

aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao benefici-

ário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou 

indenização; 

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços "de oficio" através de apostilamento, 

com a publicação na imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, 

quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração elou existirem deman-

das para atendimento dos órgãos usuários. 

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo; 

5.1.6. Emitir a autorização de compra; 

5.1 7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igual-

dade de condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 

5.2 Compete aos órgãos ou entidades usuárias. 

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obriga-

ções e entrega dos materiais dentro das normas estabelecidas no edital; 

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as 

obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer 

irregularidade verificada; 

5.2 3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pelo detentor da ata. 

5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata. 

5 3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender 

todos os pedidos de contratação durante o período de duração do registro de Preços, indepen-
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dente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de forne-

cimento fixada na proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e 

locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 

5 3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 

1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas 

demais situações, 

5 3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obriga-

ções assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5 3.4 Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ónus para 

a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplica-

ção das penalidades cabíveis; 

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos 

previstos na cláusula segunda desta Ata; 

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de 

revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta 

Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produ-

tos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio ori-

ginalmente estipulado; 

5,3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato 

de revisão; 

5.3 8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela 

contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação 

relativa às licitações. 

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços. 

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula 

oitava desta Ata de Registro de Preços. 
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CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de 

vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerencia-

dor da Ata de Registro de Preços quando. 

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vincu-

lado; 

b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, 

sem justificativa aceitável; 

c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao pratica-

do no mercado: 

e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for decla-

rado inidóneo para licitar ou contratar com a administração pública, no termos da Lei Federal n 

o 10.520, de 17 de fevereiro de 2002; 

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

6, 1 .2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente 

de caso fortuito ou de força maior. 

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço regis-

trado será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu 

origem ao registro. 

6.3.O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formaliza-

do por despacho da autoridade competente. 

6 4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser proto-

colada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções ad-

ministrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao for-

necedor o contraditório e a ampla defesa, 
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6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem 

de fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente  

CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelo Muni-

cípio de Monte Alegre dos Campos. 

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo 

órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor uni-

tário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a 

assinatura do responsável. 

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização 

de compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4º do art. 62 da Lei n o 

8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referên-

cia da Ata de Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com 

os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

7 4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantita-

tivo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras — 

órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do rece-

bimento da Ordem de Fornecimento. 

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de forneci-

mento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos materiais 

ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, 

podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar. 

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não 

podendo ultrapassar 05 (cinco) dias da data de recebimento da nota de empenho ou instrumen-

to equivalente. 

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, 

deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a 

contar do recebimento da ordem de fornecimento. 
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7.5 4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

suas alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não 

atender as ordens de fornecimento. 

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver 

esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o 

consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver 

seu registro junto. 

 7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora 

detentora da Ata. 

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e 

de primeiro uso, em conformidade com as especificações descritas na proposta de Preços, 

sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as 

referidas especificações  

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especifi-

cações constantes no edital elou que não estejam adequados para o uso. 

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados duran-

te as operações de transporte e descarga no local da entrega  

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais 

licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo de 06 (seis) meses a partir da data 

da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural. 

7, 10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os 

impostos, taxas e demais despesas decorrentes da presente Ata, correrão por conta exclusiva 

da contratada  

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado median-

te crédito em conta bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos 

materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor 

competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", da Lei n. 8.666/93 e alterações. 



                        
                 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
                 MONTE ALEGRE DOS CAMPOS - RS 

Av. Pedro Zamban, 1000 – Centro – CEP 95236-000 
  
 

 32 

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de 

que se encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, medi-

ante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS. 

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sus-

tado para que o fornecedor torne as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento 

a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá de-

volvê-la, para as devidas correções. 

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada corno não apresentada, para 

fins de atendimento das condições contratuais. 

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadim-

plência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da forne-

cedora. 

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os 

pagamentos devidos à fornecedora classificada. 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

9.1. Para a presente ata serão permitidos apenas os acréscimos e supressões contidos no §1º, 

do art. 65 da Lei nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Pre-

ços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho 

e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documen-

to equivalente observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da 

Lei n. 8.666/93 e alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

10.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de 

contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
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 a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito 

de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor 

estimado da contratação; 

 b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e 

suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos;  

 c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do 

direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o 

valor estimado da contratação; 

 d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execu-

ção e sem prejuízo ao resultado: advertência; 

 e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 30 (trinta) dias, após 

os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atu-

alizado do contrato; 

 f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante 

não adimplido do contrato; 

 g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

 h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declara-

ção de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Adminis-

tração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 

11.2 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

11.3 Nenhum pagamento será efetuado pelo município enquanto pendente de liquidação qual-

quer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadim-

plência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 
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 12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do 

respectivo extrato no mural público municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Vacaria para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 

oriundas do presente instrumento. 

 

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, 

de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Vacaria, XX de XXXXX de 2022. 

_____________________________________________ 

Onilton João Capelini 

Prefeito Municipal 

Empresas Participantes: 

 


